
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Requerimento nº 2272/2025

Solicitar informações sobre quais 

remunerações dos prestadores de serviço 

contratualizados e conveniados com o SUS 

serão quitados a partir da aprovação do 

Projeto de Lei 437/25. 

A Vereadora Fabi Virgílio, que esta subscreve, vem, respeitosamente, solicitar 

informações sobre quais remunerações dos prestadores de serviço contratualizados e 

conveniados com o SUS serão quitados a partir da aprovação do Projeto de Lei 437/25.

Considerando que o Projeto de Lei versa em seu grande vulto sobre duas 

emendas: 

b) Emenda Parlamentar (Transferência Voluntária nº 2025.062.77183) 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), conforme Resolução 

SS nº 226, de 05 de dezembro de 2025, a qual trata-se de Emenda do 

Deputado Estadual Márcio Nakashima – PDT/SP, a ser destinada para 

a remuneração dos prestadores de serviços contratualizados e 

conveniados com o SUS no município; e 

c) Emenda Parlamentar (Transferência Voluntária nº 2025.062.74350) 

no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) conforme Resolução 

SS nº 226, de 05 de dezembro de 2025, a qual trata-se de Emenda do 

Deputado Estadual Márcio Nakashima – PDT/SP, a ser destinada para 

a remuneração dos prestadores de serviços contratualizados e 

conveniados com o SUS no município.  

Considerando que o Art. 141 da Lei nº 14.133/2021 (nova lei de licitações e 

contratos) reafirma a regra da ordem cronológica de pagamento, exigindo: observância por 

fonte de recurso, assim como justificativa formal e publicação em caso de quebra da ordem.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Considerando a lei nº 9862 de 2020, que em seu artigo 10 dispõe que o prazo 

máximo para disponibilização da informação solicitada será de 20 (vinte) dias, podendo ser 

prorrogado por mais 10 (dez) dias mediante justificativa dos órgãos ou das entidades dispostas 

nos incisos I e II do parágrafo único do art. 1° da Lei, bem como mediante aviso da prorrogação 

ao solicitante.

Requeiro, satisfeitas as formalidades regimentais, solicitar todas as 

informações pertinentes e respostas aos seguintes questionamentos:

1- Quais “remunerações dos prestadores de serviços contratualizados e 

conveniados com o SUS” serão quitados por meio das duas emendas 

voluntárias? Requeiro planilha com detalhamento específico para cada 

quitação.

2- Requeiro cópia de todos os serviços prestados com valores 

correspondentes, assim como cópia dos contratos firmados entre as partes.

3- A quitação está sendo realizada cumprindo o determinado na ordem 

cronológica do previsto no Art. 141 da Lei nº 14.133/2021? Se não, solicito 

cópia da justificativa da quebra da ordem e a publicação do feito. 

4- Requeiro planilha detalhada de todos os prestadores de serviços 

contratualizados e conveniados pelo SUS que aguardam pagamento por 

ordem cronológica do mais antigo até o mais recente. 

Na expectativa de uma breve manifestação a respeito, ensejo para reiterar 

meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 18 de dezembro de 2025.

FABI VIRGÍLIO
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CÂMARA MUNICÍPAL DE ARARAQUARA

Página 3 de 1

ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=9379DD5B77U438XW , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 9379-DD5B-77U4-38XW
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